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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
UNIDADE DE LICITAÇÕES

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90020/2024

Processo SEI GDF Nº 04035-00008755/2024-73

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito

Federal torna público aos interessados a abertura do certame em epígrafe, cujo objeto é o

registro de preços para a aquisição de garrafas (tipo squeeze), calças, camisetas e botinas de

segurança, novos e em primeiro uso, destinados aos programas de qualificação profissional

em andamento no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo I do Edital. Valor estimado: R$ 2.363.080,00 (dois

milhões, trezentos e sessenta e três mil e oitenta reais). Tipo: Menor Preço por Item. Data

de abertura do certame: 26/12/2024 às 9h (horário de Brasília/DF). Cópia do Edital no sítio

https://www.gov.br/compras/pt-br e em www.sedet.df.gov.br. UASG: 926210.

Informações: (61) 3773-9539.

MERITA SIMIONI BORGES

Pregoeira

CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO
AO EMPREENDIMENTO PRODUTIVO

DO DISTRITO FEDERAL
 

CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DE PROGRAMA DE APOIO AO

EMPREENDIMENTO PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I art. 3º e art. 24, da Resolução Normativa nº

01, de 29 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho de Gestão

do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - COPEP/DF,

CONVOCA os membros do Conselho para a 9ª Reunião Extraordinária de 2024, a realizar-

se na modalidade presencial, no dia 18 de dezembro de 2024, quarta-feira, às 09h30m, na

SEPN Quadra 511, Bloco A, 4º andar, Sala de Reuniões, Asa Norte, Edifício Sede da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal -

SEDET/DF, para conhecimento e deliberação, quanto aos assuntos:

PAUTA:

1º item - Abertura dos Trabalhos;

2º item - Conhecimento e Julgamento dos processos submetidos ao Conselho;

3º item - Assuntos Gerais.

Os processos, objetos da pauta da presente convocação, serão tempestivamente

disponibilizados, no prazo regimental, via e-mail a todos os membros do colegiado.

THALES MENDES FERREIRA

Secretário de Estado

Presidente do COPEP/DF.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEIS

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR

DE LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 08/2024–IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em sua

Decisão nº 943/2024-DIRET, 3824ª sessão, realizada em 11/12/2024, com base nos tópicos

49.3 e 50 do Edital nº 08/2024-Imóveis, homologar o resultado da licitação objeto do

referido Edital, conforme processo nº. 00111-00007132/2024-36, proclamando-se

vencedora a seguinte licitante: ITEM 01 - JC3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

SPE LTDA R$ 2.221.100,00. Informa-se, na oportunidade, que os ITENS 39 e 75

permanecerão sobrestados, até momento oportuno para deliberação. Na oportunidade,

comunica-se a licitante declarada vencedora que a Gerência de Atendimento ao Cliente -

GEATE, disponibilizará por meio eletrônico o controle de pagamento à vista ou

equivalente à entrada inicial, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante efetuar

o recolhimento do preço ajustado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a

publicação deste, conforme descrito no tópico 74.1 do Edital. Esclarece-se, na

ocasião, que a licitante vencedora supracitada deverá, no prazo devido, após sua

convocação pelo Cartório indicado, proceder à lavratura da Escritura Pública de

Compra e Venda, correndo todas as despesas por conta da licitante vencedora,

inclusive as cartorárias e os impostos, preços públicos ou taxas incidentes, de

conformidade com o contido no tópico 74.2 do aludido Edital. O não atendimento às

citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do

negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 77.6 do

Edital. Esclarece-se ainda, aos interessados, que, de acordo com o contido no tópico

66 do Edital, não caberá recurso quanto à presente homologação.

Brasília/DF, 12 de dezembro de 2024

BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR

DE LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 10/2024–IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em sua

Decisão nº 942/2024-DIRET, 3424ª sessão, realizada em 11/12/2024, com base nos

tópicos 49.3 e 50 do Edital n.º 10/2024-Imóveis, homologar o resultado da licitação

objeto do referido Edital, conforme processo nº. 00111-00012694/2024-00,

proclamando-se vencedores os seguintes licitantes: ITEM 82 - JÚLIA RIBEIRO

SOARES DE ARAÚJO e THARLLEN MAYER BATISTA DE ARAUJO R$

130.000,00; ITEM 143 - ELAIDE SILVA DE OLIVEIRA R$ 161.500,00. Informa-se,

na oportunidade, que os ITENS 04, 05, 09, 13, 27, 35, 60, 67, 73, 74, 88, 89 e 118

permanecerão sobrestados, de ofício, por 60 (sessenta) dias, encerrando-se em

21/12/2024, conforme previsto no tópico 40, para que os respectivos licitantes

procedam à complementação da documentação exigida no CAPÍTULO V - B) DA

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUALQUER MODALIDADE DE

PAGAMENTO ou manifestem interesse no pagamento à vista. Além disso, comunica-

se aos licitantes declarados vencedores que a Gerência de Atendimento ao Cliente -

GEATE, disponibilizará por meio eletrônico o controle de pagamento à vista ou

equivalente à entrada inicial, sendo de exclusiva responsabilidade dos licitantes efetuar

o recolhimento do preço ajustado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a

publicação deste, conforme descrito no tópico 74.1 do Edital. Esclarece-se, na ocasião,

que os licitantes vencedores supracitados deverão, no prazo devido, após sua

convocação pelo Cartório indicado, proceder à lavratura da Escritura Pública de

Compra e Venda, correndo todas as despesas por conta dos licitantes vencedores,

inclusive as cartorárias e os impostos, preços públicos ou taxas incidentes, de

conformidade com o contido no tópico 74.2 do aludido Edital. O não atendimento às

citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do

negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 77.6 do Edital.

Esclarece-se ainda, aos interessados, que, de acordo com o contido no tópico 66 do

Edital, não caberá recurso quanto à presente homologação.

Brasília/DF, 12 de dezembro de 2024

BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR

DE LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 11/2024–IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em sua

Decisão nº 941/2024-DIRET, 3824ª sessão, realizada em 11/12/2024, com base nos

tópicos 49.3 e 50 do Edital nº 11/2024-Imóveis, homologar o resultado da licitação

objeto do referido Edital, conforme processo nº. 00111-00013908/2024-57, proclamando-

se vencedores os seguintes licitantes: ITEM 34 - EDUARDO RAMIRO DE

MENDONÇA R$ 421.000,00; ITEM 35 - AMANDA CRISTINA VIDAL DA SILVA R$

381.550,00; ITEM 52 - AUGUSTO FREDERICO DE MOURA GODINHO R$

370.000,00; ITEM 55 - DANILLO FARIA DE MIRANDA R$ 302.000,00; ITEM 61 -

ALEXSANDRA PASSOS ROMAO R$ 900.000,00; ITEM 84 - MATHEUS DI

FRANCE NEVES TEODORO R$ 73.100,00; ITEM 113 - LUCAS ANGEL OLIVEIRA

R$ 191.000,00. Informa-se, na oportunidade, que os ITENS 01, 06, 18, 20, 24, 31, 32,

50, 63, 68, 70, 71, 91, 99 e 101, permanecerão sobrestados, de ofício, por 60 (sessenta)

dias, encerrando-se em 06/02/2025, conforme previsto no tópico 40, para que os

respectivos licitantes procedam à complementação da documentação exigida no

CAPÍTULO V - B) DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUALQUER

MODALIDADE DE PAGAMENTO ou manifestem interesse no pagamento à vista. Na

oportunidade, comunica-se aos licitantes declarados vencedores que a Gerência de

Atendimento ao Cliente - GEATE, disponibilizará por meio eletrônico o controle de

pagamento à vista ou equivalente à entrada inicial, sendo de exclusiva responsabilidade

dos licitantes efetuar o recolhimento do preço ajustado, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados após a publicação deste, conforme descrito no tópico 74.1 do Edital.
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